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Tabela III 
 

Especificação Estampa - Tinta à base de emulsão acrílica (à base de água) 
CARACTERÍSTICA NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Solidez da cor à fricção na 
estampa (seco e úmido) 

 
NBR ISO 105-X-12 

Transferência: 3/4 Nota mínima 
(A estampa não pode 
esfarelar) Não aplicável 

 
 
Método de ensaio para 
determinação de ftalatos 

 
 
NBR 16525 

 
1 Teor de ftalato 
(DEHP 
+BBP+DBP+DIBP) 
soma deles < 
100mg/Kg 

 
 
Não aplicável 

 
Solidez da cor à lavagem 
(na área da estampa) 

 
NBR ISO 105 C06 – 
método B1M 

Transferência da cor 
para o tecido: 3/4 Nota mínima 

(A estampa não pode 
esfarelar ou soltar) Não aplicável 

 
Para a escolha do artigo, o mesmo deve considerar aspectos como: evitar possíveis 

defeitos de construção ou possíveis manchas, dando qualidade ao produto final. 

 

1.3. Detalhamento 
 

1.3.1. Descrição 
 

Camiseta na cor branca, manga curta (tipo Raglan) e decote “careca” com 

aplicação de galão na cor azul Pantone (19-3920 TPX) (Fig. 01). Confeccionada com 

tecido conforme especificações na Tabela I. Acabamento do decote com aplicação de 

galão confeccionado conforme especificações na Tabela II. Logo Cidade de São Paulo 

localizado na frente no lado esquerdo de quem veste, conforme detalhamento descrito 

no item 1.5 (Estampa – Silk Screen). 

 
1.3.2. Costuras 

 
Fechamento das costuras internas (cavas e laterais) em Máquina Overloque 

Ponto Corrente (ponto 504). 

Barras do corpo e das mangas com 2 cm de altura feitas em Máquina Galoneira 

(ponto 402 ou 406) com duas agulhas bitola estreita. 

 

Galão no decote com 2 cm de largura (pronto) aplicado em Máquina Galoneira 

(ponto 402 e 406) com 2 agulhas bitola estreita. 

Densidade de pontos: 4 a 5 pontos/cm. 

 

1.3.3. Geral 
 

A peça deve estar limpa e íntegra, isenta de qualquer defeito que comprometa a 

sua apresentação. As costuras não devem apresentar: falhas de ponto ou 

rompimentos; emendas visíveis de costuras; sobras ou pontas de linha. 

 

Figura 02 – Ilustração dos detalhes de costuras em diferentes pontos da peça 

 
 
 

1.3.4. Linha 
 

Utilizar linha (entre 24 e 27 TEX) 100% poliéster nas costuras de acabamento e 

fechamento e fio texturizado 100% poliéster nas costuras de fechamento e 

acabamento. 

O decote deverá ser costurado com linha no tom da gola (azul marinho). 

 

1.4. Dimensões 
 

Deverá ser fornecido nos tamanhos: 04 ao 14 (Infanto-juvenil) e P ao EG (Adulto). 

As medidas referentes a este modelo estão representadas conforme tabelas a seguir. 

12.1.3.1. A penalidade de multa prevista no item 12.1.3 
será aplicada independentemente do descredenciamento e das 
sanções penais, civis e administrativas previstas em legislação 
específica.

12.1.4. Impedimento de novo credenciamento pelo prazo 
de 3 (três) anos.

XIII - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
13.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o edital de creden-

ciamento, devendo protocolar o pedido.
13.2. A impugnação, que não impedirá a impugnante de 

participar do credenciamento, deverá ser julgada pela Comis-
são.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O ato de inscrição implica a sujeição às condições 

estabelecidas neste Edital.
14.2. Fica eleito, desde logo, o foro da comarca da cidade 

de São Paulo para dirimir eventuais questões decorrentes deste 
Edital.

14.3. A Secretaria Municipal de Educação - SME, por inter-
médio da Comissão de Seleção, apreciará e resolverá os casos 
omissos.

10.1.8. Os procedimentos para o descredenciamento segui-
rão os ritos descritos no item 7.1 do Termo de Adesão.

XI - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A Secretaria Municipal de Educação acompanhará as 

obrigações assumidas pelo Credenciado.
11.2. Eventuais denúncias poderão ser feitas no(s) canal(is) 

de atendimento ao cidadão.
XII - DAS SANÇÕES
12.1. A Credenciada estará sujeita, nos casos de forneci-

mento irregular de uniformes, de descumprimento do Termo de 
Adesão e das demais normas cabíveis, a aplicação das seguin-
tes penalidades, garantido o direito de ampla defesa:

12.1.1. Advertência e formalização de termo de ajusta-
mento de conduta nos casos de fornecimento irregular de 
uniformes;

12.1.2. Sem prejuízo das hipóteses previstas no item ante-
rior, multa de 10% sobre o valor das transações realizadas no 
mês e descredenciamento;

12.1.3. Multa no valor de 20% sobre o valor apurado da 
fraude nos casos de cometimento de fraude durante a execução 
do contrato;

ANEXO I 
 

Termo de Referência 

Especificações técnicas dos itens 

 
1. Camiseta escolar (unissex) 

 

 
Figura 01 – Desenho ilustrativo 

 
1.1. Objetivo 

 
Esta especificação fixa as características mínimas exigíveis para confecção e 

aquisição da Camiseta Escolar Unissex do Uniforme Escolar da SME. 

 

 
1.2. Material Empregado 

 
1.2.1. Tecido  

Tabela I 

Gramatura NBR 10591 170 g/m² No mínimo 

 
Ligamento 

 
NBR 13460 e NBR 13462 

 
Meia malha 

 
------------ 

 
Título do fio 

 
NBR 13216 

 
Entre 20 e 30 Ne 

 
± 2 Ne 

Determinação de alteração 
dimensional 

NBR 10320 (lav. Máquina 
30°C secagem varal) 

Alongamento 
Encolhimento 

 
± 5% 

Determinação da formação de 
pilling 

 
ISO 12945-2 

 
2.000 ciclos/Nota 3 

 
Nota mínima 

 

 
Tabela II 

 
Especificação Tecido Sanfonado (decote) - COR AZUL Pantone 19-3920 TPX 

CARACTERÍSTICA NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 
 
Composição NBR 13538 e 

NBR 11914 
49% Algodão, 49% Poliéster ±3 pontos percentuais 

2% elastano ±1 ponto percentual 

Gramatura NBR 10591 230 g/m² No mínimo 
 
Estrutura (armação) NBR 13460 e 

NBR 13462 

Ponto Rib com disposição de 
agulhas 1 X 1 ou 2x1 
(sanfona) 

 
Não aplicável 

*Solidez da cor à lavagem NBR ISO 105 
C06 

Transferência: 3/4 Nota mínima 

Alteração: 3/4 Nota mínima 

*Solidez da cor ao suor NBR ISO-105 
E04 

Transferência: 3/4 Nota mínima 

Alteração: 3/4 Nota mínima 
* Realizar no tecido da gola utilizando também o tecido do corpo como testemunha 

 
 

 
Especificação Tecido Meia Malha – COR BRANCA 

CARACTERÍSTICA NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

 
 
Composição 

 
 
NBR 13538 e NBR 11914 

Poliéster  

No mínimo 

Mínimo 50% Algodão 
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